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N=7 .818 .109,86m) . A partir deste ponto, com azimute de 326°25’15”, e na distância de 19,76m, atinge-se o 
ponto P923 (E=737 .958,64m e N=7 .818 .126,32m) . A partir deste ponto, com azimute de 349°26’04”, e na dis-
tância de 19,74m, atinge-se o ponto P924 (E=737 .955,03m e N=7 .818 .145,73m) . A partir deste ponto, com azi-
mute de 0°26’04”, e na distância de 22,27m, atinge-se o ponto P925 (E=737 .955,19m e N=7 .818 .168,00m) . A 
partir deste ponto, com azimute de 341°36’12”, e na distância de 5,11m, atinge-se o ponto P926 (E=737 .953,58m 
e N=7 .818 .172,85m) . A partir deste ponto, com azimute de 312°35’16”, e na distância de 4,50m, atinge-se o 
ponto P927 (E=737 .950,27m e N=7 .818 .175,90m) . A partir deste ponto, com azimute de 286°02’46”, e na dis-
tância de 4,55m, atinge-se o ponto P928 (E=737 .945,89m e N=7 .818 .177,15m) . A partir deste ponto, com azi-
mute de 267°46’34”, e na distância de 37,57m, atinge-se o ponto P929 (E=737 .908,35m e N=7 .818 .175,70m) . 
A partir deste ponto, com azimute de 274°54’09”, e na distância de 11,33m, atinge-se o ponto P930 
(E=737 .897,06m e N=7 .818 .176,66m) . A partir deste ponto, com azimute de 285°48’45”, e na distância de 
14,09m, atinge-se o ponto P931 (E=737 .883,51m e N=7 .818 .180,50m) . A partir deste ponto, com azimute de 
299°31’52”, e na distância de 11,90m, atinge-se o ponto P932 (E=737 .873,15m e N=7 .818 .186,37m) . A partir 
deste ponto, com azimute de 308°38’03”, e na distância de 12,98m, atinge-se o ponto P933 (E=737 .863,01m e 
N=7 .818 .194,47m) . A partir deste ponto, com azimute de 316°03’27”, e na distância de 10,47m, atinge-se o 
ponto P934 (E=737 .855,75m e N=7 .818 .202,01m) . A partir deste ponto, com azimute de 306°13’43”, e na dis-
tância de 9,99m, atinge-se o ponto P935 (E=737 .847,69m e N=7 .818 .207,92m) . A partir deste ponto, com azi-
mute de 297°13’13”, e na distância de 15,26m, atinge-se o ponto P936 (E=737 .834,12m e N=7 .818 .214,90m) . 
A partir deste ponto, com azimute de 296°40’49”, e na distância de 28,10m, atinge-se o ponto P937 
(E=737 .809,01m e N=7 .818 .227,51m) . A partir deste ponto, com azimute de 302°19’25”, e na distância de 
7,50m, atinge-se o ponto P938 (E=737 .802,67m e N=7 .818 .231,53m) . A partir deste ponto, com azimute de 
306°16’45”, e na distância de 7,71m, atinge-se o ponto P939 (E=737 .796,46m e N=7 .818 .236,09m) . A partir 
deste ponto, com azimute de 314°56’37”, e na distância de 20,22m, atinge-se o ponto P940 (E=737 .782,15m e 
N=7 .818 .250,37m) . A partir deste ponto, com azimute de 317°33’35”, e na distância de 69,45m, atinge-se o 
ponto P941 (E=737 .735,28m e N=7 .818 .301,62m) . A partir deste ponto, com azimute de 331°50’11”, e na dis-
tância de 16,96m, atinge-se o ponto P942 (E=737 .727,27m e N=7 .818 .316,58m) . A partir deste ponto, com azi-
mute de 346°56’59”, e na distância de 16,96m, atinge-se o ponto P943 (E=737 .723,45m e N=7 .818 .333,09m) . 
A partir deste ponto, com azimute de 0°34’25”, e na distância de 34,78m, atinge-se o ponto P944 (E=737 .723,79m 
e N=7 .818 .367,87m) . A partir deste ponto, com azimute de 335°02’10”, e na distância de 8,25m, atinge-se o 
ponto P945 (E=737 .720,31m e N=7 .818 .375,35m) . A partir deste ponto, com azimute de 307°50’58”, e na dis-
tância de 7,93m, atinge-se o ponto P946 (E=737 .714,05m e N=7 .818 .380,21m) . A partir deste ponto, com azi-
mute de 308°29’53”, e na distância de 89,18m, atinge-se o ponto P947 (E=737 .644,25m e N=7 .818 .435,73m) . 
A partir deste ponto, com azimute de 324°10’18”, e na distância de 33,46m, atinge-se o ponto P948 
(E=737 .624,67m e N=7 .818 .462,85m) . A partir deste ponto, com azimute de 339°31’14”, e na distância de 
31,81m, atinge-se o ponto P949 (E=737 .613,54m e N=7 .818 .492,65m) . A partir deste ponto, com azimute de 
349°56’22”, e na distância de 32,58m, atinge-se o ponto P950 (E=737 .607,85m e N=7 .818 .524,73m) . A partir 
deste ponto, com azimute de 337°04’06”, e na distância de 18,51m, atinge-se o ponto P951 (E=737 .600,64m e 
N=7 .818 .541,78m) . A partir deste ponto, com azimute de 316°09’32”, e na distância de 18,03m, atinge-se o 
ponto P952 (E=737 .588,15m e N=7 .818 .554,78m) . A partir deste ponto, com azimute de 305°39’00”, e na dis-
tância de 73,00m, atinge-se o ponto P953 (E=737 .528,82m e N=7 .818 .597,33m) . A partir deste ponto, com azi-
mute de 318°50’59”, e na distância de 15,15m, atinge-se o ponto P954 (E=737 .518,85m e N=7 .818 .608,74m) . 
A partir deste ponto, com azimute de 326°27’05”, e na distância de 16,94m, atinge-se o ponto P955 
(E=737 .509,49m e N=7 .818 .622,86m) . A partir deste ponto, com azimute de 339°25’49”, e na distância de 
56,51m, atinge-se o ponto P956 (E=737 .489,63m e N=7 .818 .675,77m) . A partir deste ponto, com azimute de 
70°38’57”, e na distância de 30,00m, retorna-se ao ponto P0 início e fim da poligonal que circunscreve a área 
de 231 .078,05 m², objeto desta desapropriação .

DECrETO NE Nº 214, DE 21 DE MAIO DE 2021 .

Abre crédito suplementar no valor de r$113 .979 .817,19 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 
de dezembro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$113 .979 .817,19 (cento e treze milhões 
novecentos e setenta e nove mil oitocentos e dezessete reais e dezenove centavos), indicado no Anexo, onerando 
no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 007/2018, firmado em 30 de abril de 2018 entre a Polícia 

Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Diamantina, no valor de r$15 .077,05 (quinze 
mil setenta e sete reais e cinco centavos);

III – do saldo financeiro da Portaria nº 3248/2020, firmada em 2 de dezembro de 2020 entre o 
Fundo Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de r$4 .432 .943,68 (quatro milhões quatrocen-
tos e trinta e dois mil novecentos e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos);

IV – do saldo financeiro da Portaria nº 1954/2020, firmada em 3 de agosto de 2020 entre o Fundo 
Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de r$2 .438 .110,67 (dois milhões quatrocentos e trinta 
e oito mil cento e dez reais e sessenta e sete centavos);

V – do saldo financeiro da Portaria nº 2132/2019, firmada em 12 de agosto de 2019 entre o Fundo 
Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de r$100 .011,14 (cem mil onze reais e quatorze 
centavos);

VI – do saldo financeiro da Portaria nº 2890/2019, firmada em 7 de novembro de 2019 entre o 
Fundo Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de r$991 .984,38 (novecentos e noventa e um 
mil novecentos e oitenta e quatro reais e trinta e oito centavos);

VII – do saldo financeiro da Portaria nº 3001/2020, firmada em 3 de novembro de 2020 entre o 
Fundo Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de r$1 .321 .690,27 (um milhão trezentos e 
vinte e um mil seiscentos e noventa reais e vinte e sete centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de maio de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

ANExO 
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 214, de 21 de maio de 2021)
(registrado no Siafi/MG sob o número 062)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES OrÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
O ArT . 1º DESTE DECrETO:

POLÍCIA MILITAr DO ESTADO DE MINAS GErAIS
     r$
1251 .06181034-4 .048-0001-3340-1-70 .1  8 .000,00
1251 .06181034-4 .048-0001-3390-1-70 .1  7 .077,05
INSTITuTO DE PrEvIDÊNCIA DOS SErvIDOrES MILITArES DO ESTADO DE MINAS 

GErAIS
2121 .28846705-7 .004-0001-3190-0-10 .9  23 .000 .000,00
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302026-1 .008-0001-3390-0-10 .1  1 .680 .000,00
4291 .10302026-1 .008-0001-3390-0-92 .1  80 .000 .000,00
4291 .10302026-1 .008-0001-4490-0-93 .1  6 .871 .054,35
4291 .10302158-4 .463-0001-4490-0-93 .1  991 .984,38
4291 .10303156-4 .466-0001-3390-0-92 .1  1 .321 .690,27
4291 .10304150-4 .440-0001-4490-0-93 .1  100 .011,14
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO  113 .979 .817,19

ANuLAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES OrÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE O 
INCISO I DO ArT . 2º DESTE DECrETO:

INSTITuTO DE PrEvIDÊNCIA DOS SErvIDOrES MILITArES DO ESTADO DE MINAS 
GErAIS

     r$
2121 .28846705-7 .004-0001-3190-0-10 .1  23 .000 .000,00
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302157-4 .459-0001-3390-1-10 .1  1 .680 .000,00
4291 .10302158-4 .452-0001-3390-0-92 .1  80 .000 .000,00
TOTAL DA ANuLAÇÃO   104 .680 .000,00
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELA SENHorA SEcrEtáriA DE 
EStADo DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS 
AtriBuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
14/5/2021, pelo qual PAuLo ricArDo DiNiZ FiLHo, MASP 
1170921-9, foi nomeada para o cargo DAD-8 CI1100337 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a PAuLo 
ricArDo DiNiZ FiLHo, MASP 1170921-9, a gratificação tempo-
rária estratégica GTED-4 CI1100105 da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Econômico . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, vALDiLÉSiA SiLvA vELoSo, 
MASP 1484993-9, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
CI1100102 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SAmuEL ALESSANDro mAr-
tiNS, MASP 1478646-1, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
CI1101534 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, iSABELA GoNtiJo cAmPoS 
cHriSto, MASP 1489678-1, do cargo de provimento em comis-
são DAD-5 CI1100551 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HumBErto coELHo 
cAvALcANti, MASP 1146382-5, do cargo de provimento em comis-
são DAD-7 CI1100464 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, BruNA LuiZA PArrEirA Fri-
cHE, MASP 752929-0, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
CI1100407 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FErNANDA criStiNA DA SiL-
vEirA BoLoGNANi, MASP 1489944-7, do cargo de provimento 
em comissão DAD-7 CI1100490 da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, vitÓriA mENDES SiLvA, MASP 
1484237-1, do cargo de provimento em comissão DAD-4 CI1100603 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
vitÓriA mENDES SiLvA, MASP 1484237-1, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-5 CI1100636, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
miSmA FErrEirA DE PAuLA, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-6 CI1100040, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, PAuLo cEZAr DE FrEitAS, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-7 CI1100490, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
SAmuEL ALESSANDro mArtiNS, MASP 1478646-1, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-5 CI1100550, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, micHAEL SouZA SoArES, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-6 CI1101020, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
HumBErto coELHo cAvALcANti, MASP 1146382-5, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-7 CI1100407, de recruta-
mento limitado,  para dirigir a Diretoria de Planejamento e Orçamento 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
vALDiLÉSiA SiLvA vELoSo, MASP 1484993-9, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-5 CI1100561, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, iSA-
BELA GoNtiJo cAmPoS cHriSto, MASP 1489678-1, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-6 CI1100827, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
GLáuciA FiALHo FoNSEcA, MASP 1478884-8, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-5 CI1100624, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
DioGo romuALDo DE FrEitAS SouZA, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-4 CI1101534, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
mAxmiLiAN AvELAr, MASP 1083468-7, para o cargo de provi-
mento em comissão DAD-7 CI1100464, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, BárBArA BArroS BotEGA, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-9 CI1100199, de recrutamento amplo,  para dirigir a 
Superintendência de Atração de Investimentos e Estímulo à Exportação 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, FErNANDA criStiNA DA SiLvEirA BoLoGNANi, 
MASP 1489944-7, para o cargo de provimento em comissão DAD-8 
CI1100440, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
BruNA LuiZA PArrEirA FricHE, MASP 752929-0, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-8 CI1100130, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .
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